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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS/PE  

  

PROCESSO: 00032356320208172640 

                 

  

  

MONGERAL AEGON S.A SEGUROS E PREVIDENCIA, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove EDINHO BARRA NOVA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

Cumpre esclarece que a ré providenciou o pagamento de custas recursais em duplicidade, no valor de 338,44, 
todavia não houve utilização. Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos 
termos 
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do parágrafo único, do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado e seus acréscimos legais, 
em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 
09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, 
Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A. 
Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
GARANHUNS, 14 de junho de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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01/04/2022 08:27 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

05 - DATA DE EMISSÃO 
01/04/2022 08:26

03 - NÚMERO DA GUIA 
890757

04 - CONTRIBUINTE 
MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A - CNPJ: 33.608.308/0001-73

DATA DE VENCIMENTO 
01/05/2022

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO

07 - Nº DO PROCESSO 
0002243-97.2021.8.17.9000

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 0,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

60 1 Valor Fixo para Agravo de Instrumento R$ 308,20

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
14 - VALOR TOTAL 

R$ 308,20

85650000003 4 08200487202 2 20501000089 6 07570000000 5
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Escolher uma das formas de pagamento abaixo. 
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
11/02/2021 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.13.06
1251301251         SEGUNDA VIA              0015

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS
AGENCIA: 1251-3 CONTA:        31.969-4
================================================
Convenio  CUSTAS JUDICIAIS - TJPE
Codigo de Barras   85820000003-1   38440073202-5
                   10209012701-6   20217025790-7
Data do pagamento                     11/02/2021
Valor em Dinheiro                         338,44
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                               338,44
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  021103
AUTENTICACAO SISBB:        8.33E.F1F.AEC.60C.821

Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.

Num. 107991733 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/06/2022 09:38:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22061509383192700000105599018
Número do documento: 22061509383192700000105599018


	Cabeçalho
	Índice
	Outros (Documento) | NUM: 107991733 | 15/06/2022 09:35

